
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
COMISSÃO DE FINANÇAS DE ORÇAMENTO

Parecer  conjunto ao Projeto 
De lei Complementar  nº 08/06

Da  autoria  do  Chefe  do  Executivo  Municipal,  que  
pretende  autorização  desta  Casa  Legislativa  para  criar  a  taxa  de  serviço  de  
bombeiros, visando a cobertura com gastos com o serviços de prevenção e combate a  
incêndios, prestados pelo Corpo de Bombeiros.

A matéria esta de acordo com a legislação vigente.

Quanto ao mérito, deixamos a cargo do Douto Plenário  
a sua apreciação.

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2006.
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